
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

	

ATO DA REITORIA N. 	' /2003 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA, no uso de suas atribuições estatutárias, de acordo com o disposto no art. 
13, inciso X, do Estatuto da UnB, e considerando o OFIDCE n. 43/2003, de 28/11/2003, 

RESOLVE: 

1 Dispensar, a partir desta data, por término de mandato, os alunos Thaís 
Maranhão de Sá e Carvalho (ENF), Benedito Alemão de Carvalho (IL), José Carlos 
Pacheco Pereira Filho (FIL), Roberto dos R. Ferreira Nascimento (IL) e Diogo Conte 
(ENC) das funções de representantes titulares dos discentes de graduação no 
Conselho Universitário (CONSUNI). 

2 Designar, a partir desta data, os alunos André Machado de Siqueira 
(FM), Artur Antônio dos Santos Araújo (IL), Daniel Machado Gaio (ICS), Eldernan dos 
Santos (FEF), Jonas Augusto Freitas (11-1), Marcos Fensterseifer Woortmann (IPOL) e 
Sarah de Roure (1H) para exercerem as funções de representantes titulares dos 
discentes de graduação no Conselho Universitário (CONSUNI). 

Brasília, 05 de dezembro de 2003. 

Lauro Morhy 
/ 	Reitor 

C/cópia: VRT/ACS/SCAISOC/DCE/FS/ENF/IL/IH/FIL/FT/ENC/FM/ICS/FEF/IPOL 
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